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PROCESSO Ng DISPENSA N9

00001.20250602/0001-06 07.07.01-2025-DE

CONTRATANTE

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

OBJETO

RESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSESSORIA DE ELABORAÇÃO E ENVIO DA EFD-REINF

ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE RETENÇOES E OUTRAS INFORMAÇÕES FISCAIS)

PARA ATENDER NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE.CE.

Câmara iÍunlclpal de
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Rua Antônio MaÍio Ribeiro, s/n I LoteaÍrrento
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CNPJ n. 73.525.198/0m1-09
E-Mail: le8lelq@iE&Ê!,sihffs.ley.E

www.cmbeberibe.ce.gov.br

TERMO OE ABERTURA DE PROCESSO

Aos dois dias do mês de.iunho de dois mil e vinte e cinco, procedeu-se a abertura do processo
administrativo ne 00001.20250602/0001-06. Com este fim e para constar, eu, DANIEL FELIPE

DOS SANIOS, lavrei o presente termo que vai por mim assinado e quê têm como primeira
folha a de número 01, que corresponde a este termo, tendo como ob.ieto PRESTAÇÂo DE

SERVIÇOS ASSESSORIA DE ELABORAçÃO E ENVIO DA EFD-REINF (ESCRITURAçÃO FISCAL

DIGTTAL DE RETENçÔES E OUTRAS INFORMAçÕES FISCAIS) PARA ATENDER NECESSIDADES DA

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE-CE..

tos
RESPON

poRTARTA oE NoMEAçÃo N" 001.02.09,202s

www.cmbeberibe.ce.gw.br

PELA ABERTURA DO PROCESSO
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA - DFD

N": 2O25O602OOO.l

INFoRMAÇÔEs BÁSIcAs Do REQU ISITANTE

,i:Uioi

Unidade íequisitantê:

or - 73.52Sj98/0OO] 09 (2O2s)

Rêsponsá\rêl pela demanda:

RAIMUNDO NONAÍO RODRICUES DA COSTA

CãÍgo:

COORDENADOR DE PLANE]AMENTO

E-mail: Íelefone:

Matrícula:

PORTARIA

Celular:

INFORMAçÔES SOBRE o QUE sE PRETENDE CoNTRATAR

'1. Definiçâo do objeto

PRESTAÇÀo DE sERVtÇos ASsEssoRrA DE ELABoRAçÃo E ENVro DA EFD-RE|NF {EscRtruRAÇÃo
FrscAL DrcrÍAL DE RErENçôES E ourRAs tNFoRMAçÕEs Frscars) PARA ATENDER NEcEsstD,aDEs
DA CÂMARA MUNrcrpAL DE BEBERTBE-cE.

2- lustificativa da contrâtação

A contrêtãçào dos serviços de assêssoria para elaborãçào e envio dâ EFO-REINÍ: e esenciêl pâra geranttÍ o cumprimento
dâs obíigâçôês Ílsaais dâ Cámâra Municipel de Bebêribe-CE, coôforme as regulamênteções exigidâs pelâ Recêita Federal.
Eíe serviço êspecializado esseguíe e coríetâ ânálisê e registro das retenções de tíibutos fêdeíeis, corno INSS e tRRF, nos
documentos fiscais, além de êvitar possivcis pcnalidôdes advindas do nào cumprimento dessôs obrigaçócs. ConsideÍando
a complexidade e a imponáncià dessê pro€edimento fiscà|, ã Cámàía Municapal necessitá dê um suporte quàlificãdo pãrâ
asseguíaÍ a precisão e ê conformidêde das infoímaçóes enviadas, sendo. po(ãnto. imprescindível paÍa a continuidâde das
atividades administrativas do município de Bebeíibe.

3. Quantidade materiaiíserviços a demandados

Sequenciêl Item Quantidade Unidade

pRESÍaçÃo DE sERvlços assEssoRrA oE Et-ÁBoRAçÀo E ENVto DA EFD-
REIN F

6,O MêS

despesa:Catábqo:'16222544 Entidade da

Espêcificaçâo: pRESTAçÁO DE SERVTçOS aSSESSOptA DE FLABORAçÂO E ENV|ô DA EFD-RE|NF (ESCQ|TUAAÇÃO
FISCAL DICITAL DE RFTENÇÕES E ouÍeAs INFoRMAÇÕES FIscÂIs) pARA ATENDER NECEssIoADEs DA CÃMARA
MUNICIPAL DE AEtsERlBE-CE, COMPPEÉNDÊNDOi Análise das íelenÇóes Íederias (INSS E IRPF e outrâs Íetençôes) nas
nolâs fiscãis dê foÍnecedorês e prestadorês de sêrviçôs; Cadastramento de notâs fiscais de fornecedoíes ê prestadores
dê sêrvrços no sistêma EFD'REINF: Elâborâção dâ EFD-REINF (Escriturâção Fiscâl Digital dê Retençâo e outras
lnformaçôês fiscâis); Envio da séíic de eventos R'2OOO â lt-3000 da EFD-REINF - Retençóes de tNSS; Énvio dã sêíiê de
eventos EI-4OOO a R-4q39 dà EFD-REINF - Fletençôes do IPRF; Confeíência dê valorês da EFO-eElNr na OCTFWEB;
Fechâmênto dos evênLos rêlêcionâdos a EFD-REINF; Emissào de DARF q

Naturezã
33903905

www.cmbeberlbe.ce,gor.br
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Rua Antônio Mario Rlbeiro, s/n I l-oteameíto
Planalto I Beberibe/G
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4. Dotação orçamentária

PÍojeto / atividade

OIO'lOl.0Rl.0OOl.Z0O'l - Mônutenção das atiüd ades Leg6latlvês

339O39OS SerurçosTácnicos pÍof,ssionâis

5. lndicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento

CPF Nodtê

a62.n3.663-s3 AUpIVAN TUNTOR pAULO DE FRANçA

75O3SO.493.53 RAIMUNDO NONATO RODRICUES DA COSTA

Beberibe / CE, 2 de junho de 2025

Fuírção

Membrô

Presidente

MâÚKuh

oi.02.ro,2025

or.o2.l0202s

RAIMUNDO NONATO RODRICUES DA COSTA
Coordenador De Planejamento

wwrv,cmbeberlbe.ce.gov.br
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Rue Antônio MaÍio Ribeiro, s/n I Loteam'ento
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. pREsrAcÂo DE sERvrcos assEssoRra DE ELABoRAçÂo E ENVro DA EFo- 6,00 Mês, 
RÊINF

pÍestaçáo de serviços assessoía de elaboraçào e envio da eta,-reinf (escriturôçáo fiscôl aligjtal de retenções ê outíãs
infoÍmações Íiscais) para atender necessidadês da câmâíâ municipal de bebeíibe-ce, comprêendêndo: análise das retençóes
fedeíias (inss e irí e outías íêtençôes) nâs notaS fisaâis de ÍomecedoÍes e pÍestadores de serviços: cadastramento dê nolôs
flscais de fomecedores e prestadores de servlços no slstemà efd-reiní; elaborôçáo da efd-reinf (escrituração Íiscal diqital de
retençâo ê outrôs lnfoímaçõê9 fiscalg)i envio dô sérle de eventos r-2000 a r-3000 da êfd-relnf - retençôes de lnss; envio dô
série de eventos r-4000 à r{099 da efd-reini - retenções de irrf; conferência de valores da eíd-reinf na d<úwebi fechamento
dos eventos relacionados a efd-reinf: emissào de dàrf's;

Raimundo Nonato Rodrigues Da Costa
REspoNSÁvEL pELo DocuMEMro DE FoRMALtzAçÃo DE DEMANDÂ

Portaria designação N'PortaÍia n. 01.02.010 2025

BIBIRIB]
'-,ilr It.tr: g:_.,..

:>-l
êí,§.r

t,

MEMORANDO INTERNO

Beberibe/CE, 02 de junho de 2025

A(o) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUçAS LIMA

Ordenador(a) de Despesas

Beberibe - CE

Assunto: 5o lic itação de despesa

Diante da necessidade de PRESTAÇAO DE SERVIçOS ASSESSORIA DE ELABORAçAO E ENVIO DA

EFD.REINF (ESCRITURAÇÀO FISCAL DIGITAL DE RETENÇOES E OUTRAS INFORMAÇÔES FISCAIS)

PARA ATENDER NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE.CE., SOIiCitO qUC SCJA

autorizado a realização de pesquisa de preços e prévia manifestaçáo sobre a existência de
recursos orçamentários para cobertura das despesas com vistas à deflagraçáo do
procedimento de contratação pública, para atendimento da presente requisição, conforme
especificação a seguir:

SEQ DEScREÀo QTD UND

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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câmara üuntclpal de Rua Ântônio Mario Ribeiro, s/n I Lotearrento
Planalto I Beberibe/CE
cÉP.: 62.8rto-000
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DESPACHO
PROCESSO ADMtNISTRATTVO Ne OO001.20250602/0001-06

lnteressado: Câmara Municipal dê Beberibe

R.H.

Considerando o interesse dessa entidade no atendimento da demanda apresentada no
Processo Administrativo em epígrafe, determino a realização de pesquisa de mercado,
elaboração de Termo de Referência/Projeto Básico e a demonstração da
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido, assegurando o alinhamento das contratações e promovendo eficiência,
efetividade e eficácia na contratação.

Com a manifestação dos referidos responsáveis, devolvam os autos para apreciação

F ças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA NO ATA DE POSSE

BIBDRIB]

www.cmbeberlbe.ce.gor.br

!i

Eu, FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, Ordenado(a) de Despesas do(a) Câmara Municipal
de Beberibe, recebÍ em 02 de junho de 2025, Documento de Formalização de
Demanda, parte integrante do Processo Administrativo ns 00001.20250602/0001-06.

Beberibe/CE, 02 de junho de 2025



Câmara Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteemento
Planalto I BebÊÍibe/Ct
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Pesquisa de preços N" 202506030001

Unidade responsável
73.s2s.198/OOO'r-09
Câmara Municipãl de Beberibe

Chave de Acesso
d9457f 6O-ed 7 d - 4c92-92O9 -c b b5a 736a1 f c

Data da Fina lização
10lo6l2o2s

Responsável
Leidiane Da Silva Lino

Câso dêseje vâlidar os dados desta pesquisa, acesse o seguinte endereço:
http/i27.O.O.1:8OOO/validacoes/validar pêsquisâ/?codigo=d9157f6O-ed7d-4c92-92O9-
cbbsa736âlfc

de

B[BD l

ffiffi

r - oBJETO DA CONTRATAçÃO

o objeto da presente contratação é a PRESTAçÃo DE SERVTçOS ASSESSORTA DE ELÂBORAÇÃO E
ENVIo DA EFD.REINF (ESCRITURAçÂo FISCAL DICITAL DE RFTENçÔES E oUTRAs
INFoRMAçÕES FISCAIS) PARA ATENDER NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
BEBERIBE-CE..

A coôtrâtãçào dos serviços de âssêssoriâ pârâ eleboração e envio dâ EÊD-REINF é essenciâl pera garàntir o
cumprimento dâs obrigações fiscais dâ Câmâra Municipal de Bêbêribe,CE, conformê as .êgulamentêçôês
êxigidas pela Receita Federà|. Este serviço especializado assêgura a correta anális€ ê registro das retênçôes de
tributôs federais, como INSS e IRRF, nos documentos Íiscais. êlém de êvitar possíveis penãlidades advandas do
nào cumprimênto dessas obrigaçôes. Considerândo a complexidade e ã importância desse píocedimento fiscal,
a Cãmarà Municipal necêgsitê dê um suportê quâlificâdo para asseglrrêr ã prêclsão e a conformidadê das
iôformâçôês envÍadas, scndo, portênto, imprcscindível paÉ à coôtinuidade das êtividades administrâtivôs do
município de Beberibe.

II - FONTES CONSULTADAS

2I. Parâmetros utílizados na deÍinição do Valor estimado

Pêra a definição do valor estimado da contratação, foram aplicados os seguintes parâmetros

Nota Técnica

I

www.cmbeberlbe.ce.gor.br
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Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Plânaho I Beberibê/Ct
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conformc lN SEcES/ME n" 652021:

. Artigo 5", lnciso ll: contratações similêres feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluÍdas no período de I (um) ano anterior à datâ da pêsquisa de pÍeços, inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o Índlce de âtualizaçâo de preços
correspondente;.

o gráflco abaixo representa a distribuição dos parâmetros utilizados para dcfinir o valor estimado.

Distribuiçáo dos Parâmetros utilizados

Fontes Srmrlares

A análise dos dados permite observar a importânciâ de cada parâmetro na estimâtiva dê preços,
oferecendo maior confiabilidâde âo processo.

22. Prioridade nas consultas aos sistemas oficiais e contratações públicas

Em conformidâde com o artigo 5', §l', da lN SEGES/ME n'6512c.21, a pesquisã de preços priorizou
exclusivêmente â consulta aos sistemas oficiais dê pÍeços do governo e contrataçôes públicas
similares realizâdâs ênteriormente. O Painel dê preços do governo e o banco de preÇos êm seúde
forneceram valores dê referência confiáveis para sêrviços de manutenção e substituição dê pêças,
consolidando uma base sólida de preços praticados no setor público.

Além disso, a análise de contrâtaçóes semelhantes rêâlizadas por outros órgàos no último ano
permitiu umâ compâêçào contextualizada dos valores prâticâdos recentemente. Dada a
adequação dos dãdos encontrêdos nessas fontes para o objeto desta contrataçào, optou-se por
não realizar pesquisa direta com fornecedores, uma vez que os valores obtidos sào consideràdos
representativos e suficientemente âtualizados para a composição do preço estimãdo.

2J. Consideração do mínimo de três cotaçÕes

Para garantir â precisão ê a confiabilidade na definiçãô do valor estimado, foram analisados prêços
obtidos a partir de cotações vélidas, em conformidadê com ês parâmetros deflnidas no item 2.1

desta Nota Técnica. Esse procedimento buscê garantir que o valor estimado seja fundamentado

0âmara llmÍctpal le
BIBBRIB]

www.cmbêberibê.ce.gorr.br
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0âmara líuntcipal de Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I Beberibê/CE
CEP,:62.840-0@
CNPJ n. 73.525.198/0001-09
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www.cmbeberibe.ce.gov.br

em informações consiíentes, refletindo as condições reais do mercado ê alinhando-se às
melhores práticas de contratação pública.

Sempre que possível, o projeto foi realizado com base em um conjunto de três ou mais cotaçôes
obtidas de fontes confiáveis e representativas do mercado. Essa abordagem promove uma
amostragem robusta, conferindo maior precisão ao valor estimado e assegurando a
representatividade do levantamento de preços. Além disso, tal prática reforça ê trênsparência e a
fundamentaçâo técnica do processo de contrêtação, cumprindo os princípios de economicidadê e
de eficiência.

Conforme definido no item 2.1 destâ Nota Técnicâ, ãs cotações forâm selecionadas e evidenciadas
de modo ã excluir prêços inexêquíveis, inconsistentes ou esperados elevados, garantindo que o
valor estimâdo sêja construÍdo com base em dados de qualidade e condiçôes com a realidade
mercadológica. Essa mêtodologiâ também visâ evitar distorçôes que possam comprometer a
rêgularidâde do processo licitâtório.

Esse método reforça o compromisso com uma gestão pública responsável, promovendo a
aplicaçâo criteriosa dos recursos públicos e garântindo que o processo licitatório seja prorrogâdo
com o devido rigor técnico e ailnhâmênto às normas ãplicávêis.

ill - sÉRrE DE PREÇOS COLETADOS

A tabela a seguir apresenta os prêços coletados, discriminando as fontes e evidenciando â
diversidade dos dôdos para uma visão abrângênte do mercado.

ttem I - PRESÍAçÃO DE SERVTçO6 ASSESSORTA DE ELABORAçÃO E ENVTO DA EFIREINF

ÊR=SIAÇÀO DF SE RVIçOS ÂSSESSoaIÀ OE ELABopAçÀo E T NvIo DA I' ID. pÊINI (ÊScR IURAçÀo FISC]\L DIc] IAI DE RE IE NçÔES
E ou IRAS I\r,oRvÂÇÕEs r rsc^ s) pÂRÂ aTENDER NECESSTD,aDES o^ CÀMARA MUN c paL IiÉ tsEBEírBÊ-cE. coMpREENDENDo:
Ané ise oas retêôçõês fêdâiâ! (NSS C IRRF e oútras retençôes) nas notas fscais de fornêcedorês e preíâdores de serviços:
Càdast/ãmento dê notâs Íiscãis de íoínecedores e prestádorB de seív,ços ôo sstema EFO-REINF Elâboràçáo cã tFD PIINF
(tscl turaçào F,scal Oigna de Rete^ção ê outràs nÍo.mâçôes Fiscãrs): tnvo da seíe dê eventos R'2OOO a R-3OOO dã tFD etrNF
RctcnçÕes de lN55 tnvio d. sóÍic de cvcntos R-4OOO â R-4099 dâ fFO-RtiNF eclcnçÕes dc ipeF; ConÍcrênc â dc vãioícs oa tFD
REINF na DCÍ:WEB; Fechamonro dos ovcntos rela€ronados â EFD RE NF; Emissào dc DAQF sI

eiT ríDADE l,{roaoE 9rcço6 o.rroÂlo IEB cv- lGLrÀ ao(Ê31 ect. u^(D.ole}

6,00 Môs 5 79'7,1A E 4A% 3312,a2 1.9O7.1a

eeCço ótcÂq/Eà.DÊCs FO.{!E oaÍ^paal|cld paEço

'll Câr'rârê Munlcipê ldê Aíatuba 'AÍatubâ/CE M2ÁCcmo.as 15104/2025 ].2OO,OO

oE ÍnacÂçlo Font{EcEooe ors§Frrçlo
9O7aO6l FREITAS ASSESSOR A E SERV COS LTDA Exêquúel

PrÉço ôaGIoê,imE^ FôiÍ€ oaT pn§tc oa m€p
l2 Cáma.a MLJni.ipêl de MoÍirhos - MôÍ nhôs / CE M2ACorro.ãs 26tO3/2O25 4OOO.OO

loEratlfrcrçÃo Fmr€cEDoe cr_Àr§FErçrr.l

90'77997 ÀADÂSlirNlOR Exequivêt

çâcço ôacÀo/EMpecsa Foi{rE oaÍapR^Icroa pt€@

rJ Cà-ràrõ Muôicipâlde ltede.ção - Redençáo/CE M2Acomoras 2\/O3l?O2s l soo,oo

rD€xllFlca(.lo rcFí,rÊcÉDoe o-rrs'lcr4to

9O'IBQ22 
^SCONTFC 

- 
^55F55OC|A 

CONÍ^l-ltl FTFCNC^tTD^ Frcquvê

pÊcço ôeõIo/EM9e€s rc{E oatageal|c DA Êe€ço

14 CánaraMLr.cipa doMassápê - Mâssâpõ/cÉ r,r2^ Ccr.o.âs D/O212A25 4.9C]O.OO

|DEIIIFEÁçIO F(n,lCCEOOt OrSsFEr.lô

9077949 A OE p SOUZ^ CONÍABTLIOADE Exêquúet

BTBDBIBI

www.cmbêbêribe.cê.gov.br
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pec@

t5

óEIo/EMpe€sÂ foí.rÍE

Cá-ara MLrô cipêlde Pâca,rs - Pacâjus/CE M2ÂComorag

DErnFlorçÃo FoF aEcE@f,

9O7BOA2 CONÂP CONTABILIDADE SS

OATÂPEAICADA DF€çO

o3lol?o25 /,95O.OO

q.ÀssFKaçlô

Exequivel

Esta tabelê reflete uma análise âbrangente dos preços praticados, incluindo fontes
governamentais e cotêções do setor privado, permitindo uma análise críticâ e comparativa dos
valores.

O gráflco abaixo representâ as classificaçôes gerais dos preços coletados.

Distribuição dos tratamentos de preços coletados

rv - MfioDoLocrA PARA oBTENÇÂo Do pREÇo ESTTMADo

4.]. Justiflcâtiva para o uso de um único método

Para a obtenção do preço estimado, foi âplicado exclusivãmente o método de média aritmética
em toda a pesquisa. Esse método foi escolhido como o mais adequado para estimar o valor dos
itens, considerando a homogeneidade das cotações obtidas e a consistência das variaçôes entre
os valores.

. Média aritmética: Optou-se pela média aritmética para asseguÍar um valor representativo e
equilibrado para todos os itens, dado que as cotações apresentêr:tm variação moderada. A média
propoÍciona uma visão ccntrâlizada do mcrcado e evita distorçõcs causadas por valores
isolêdamênte altos ou baixos.

A aplicação de um único método trouxe uniformidade à pesquisa, garantindo uma estimativa
confiável e adequada para todos os itens, cumprindo com os princípios de eficiência e
êconomicidade.

1.00.00,6

www.cmbeberibê.cê.gorr.bÍ

Exequíveis
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V - MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO

5.1- Memória de cálculo

ÍIEM

Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Plânalto I BebeÍib€/CE
CEP.:62.8t1S00O
CNP, n. 73.525.r98/0m1.09
E-Mail: !e!lale.@!EhshsÍihs.!Ê.rey.!r,

{Ê9

Câmara líunloÍpal íe

B]BDRIB]
---t
:.., ' ' ,:

60 4lto,oo

O prêço estimado para a contratação é de R$ 24.660,00 (vintê ê quãtro mil, seiscentos e sêssênta
reãis).

Essê valor, rêsultâdo dê uma pesquisa de mercado ampla e criteriosa, reflete uma estimativa
âlinhêda com as práticas atuais do setor e âssegura que o processo licitatório seja fundamentado
êm valorês justos ê rêâlistâs.

Cêrtifica-se, assim, que o prêço estimado atende êos rêquisitos de vântêjosidadê e êconomicidade
exigidos pela Administração, promovendo uma contratação pública eficiente e em conformidade
com o interesse público.

I , pREs-açÀo DE sEpvrços assESSOR A oE
ELABonAÇÀo E ENVIo DA EFD.REINF

Médiê 24.660 0A

VI . IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS

6.1. A presentê pesquisã de preços foi conduzidã por: Lêidiane da Silva Lino, matrÍcula no None

Beberibe,'lO de ju nho de 2025

t,
Leidiane MPva Lino

pcsponrsÁvcr pc-azptserrsa DE pRtços

www.cmbêbeÍlbê.ce.Bot .br

§

_cE

5.2. Conclusão



CÂMAHÂ T,UNICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA DE PBEçO Ne 20250603000í llP: 168.196.107.í26

coNsouDÂçAo DA PESOUTSA

Apresentamos a consolidaçào dos dados da pesquisa de pÍêços realizada pela Câmara Municipal de Beberibe.

Requl3içõ$ a quê s. aplicâm

M PESOUISÀ D^r 0€ cto

03!ô?025

o^r Dé FL UZ ÇÃO

I0 06/2025

VALOR"F

as 24.660.@20250603000l

Caraclêaização dss tontes consulladas. Aquisições e conlÍataçóas similares dê outros enlê3 públicos

oEscEç^o PERCEÍTU L

1@ 0e4

ldêntirlcação do agento Íesponsávêl pêlâ posquisâ

BESPONSÀVEL PELA PESOUISÁ OE PREÇOS

Para os itens a sêguir, utilizamos a mária que ainda é um dos métodos mais comuns paÍa deÍinir prêços de reÍerência. por
exemplo, se a amostra tem cinco itens, somam-se os preços unitários ê divide-se o total por cinco. O TCU, no Acórdão n.!
3068/201O-Plenário, aÍirmou que "o preço de mercado é mais bem repÍesentado pela mária ou mediana uma vez que
constituem medidas de tendência centÍal e, dessa Íorma, represenlam de uma ÍoÍma mais robusta os preços praticados no
meÍcado".

llétodo mâlemátlco utillzâdo nâ pêrqulsa

Média Globel

m§êÉÇÀo

PÊÊSTAçÂo oE sEBvIços AssEssoEIÂ oE ELAEoaÂÇAo E ÊNvIo oA EFDREINF

v toB

R$ 24.660.00

FOIIE

Pôírs giuicoô p.ali-o6,

Beberibe / CE, 10 de Junho de 2025

LEIDIANE SILVA LINO
Responsável Pela Pesquisa De Preços
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" I).,CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE
PESOUISA OE PREÇO Nr 202506030001 llP: í68.196.107.126

Leidiane da lva Lino
Responsável Pela Pesquisa De Preços

DA ANALTSE CRTT|CA DOS PREÇOS PESQUISADOS

Declaramos quê Íoi feita análise cÍítica dos prBços coletados, obsorvou-se que os valores coletados não
apresentaram variação signiÍicativa, não apresentando preços excessivamente elevados ou inexequíveis quando
comparados com os valores málios dos demais preços. Assim, buscou-se, estabeleceí um pÍeço de reÍeíência condizente
com o praticado no mercado.

Beberibe / CE, 10 de Junho de 2025
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r' B;r e..CÂMARA UNICIPAL DE BEAERIBE
PESOUISA OE PREÇO Ne 202506030001 llP: 168.196.107.126

JUSTTFICAT|VA DA PESQUTSA DE pREçOS

Cartifico que as pesquisas de preços Íoram realizadas conÍorme as normas estabelecidas pêla lnstrução
Normativa SEGES /ME Na 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo paía a realização de
pesquisa de preços para a aquisição de bens e contralação de serviços em geral, no âmbito Do PodeÍ Legislativo ou
Município de Beberibe / CE.

Ainda de acordo com o Art. 3e dessa lN, segue inÍormaçÕes mínimas necessárias sobre a Pesquisa de Preços
que integra esse Processo:

| - Foi designado(a) o(a) servido(a) Leidiane da Silva Lino, Matricula na , como o agente responsável pela
cotação;

ll - A pesquisa de preço loi realizada considerando os paíâmelros dispostos no arl. 5!, § 1e, da lnstruçâo
\-'.ormativa SEGES /ME Ne 65, de 7 de julho de 2021, empregados de ÍoÍma combinada: prioritariamente, foram consultados

os preços através do sítio "precodêrêÍsrencia.m2atêcnologia.com.br", uma Íerramenta informatizada, cuja pesquisa baseia-
se em resullados de licitaçoes adjudicadas e/ou homologadas realizadas pêla administraçáo pública o que contempla os
parâmetros dos incisos le ll do art.5! da lN no 65i2021 (pesquisa de compras públicas dos l\,lunicípios do Estado do Ceará,
Govêrno do Estado do Ceará e Governo Fêderal e pesquisa em contÍatações públicas similares).

Considerando o Art. 6.c dessa lN n.p ô5/202'l Íoi utilizado, como método para obtenÇão do preço estimado poÍ item, a
mádios dos valores obtidos na pesquisa de preços.

Beberibe / CE, 10 de Junho de 2025

Leidiane d lva Lino
Flesponsávêl Pela Pesquisa Dê Preços
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CÂMARÂ UNICIPAL oE BEBERIBE

PESOUISA DE PREÇO Ne 202506030001 llP: 168.196.107.126

tlado! do it m i

9g!9!É9i 9E!YçqS rECNlCos ESPEclALlzAooS E ASsEssoFlA TEcNrcA NO ACOMPANHAMENTo. ELÁBoRAÇÃo. ENvrO E
GEBENCIAMENTO OO E-SOCIAL, OCÍFWEB, E EFD.REINF, EMISSÃO DE DÂRF E ACOMPANHAMENÍO DÂS OEBIGAÇÔES PREVIDENCIÁRIAS
Pitço4 O.ta plallc.dr:12y02/2025
t unlcíplo: Massapê / CE Ouanlldrdo: 12

Enídrdo: CâmaÍâ Municipal de Massapé

Unld.d.: Mês

Oader do cg.tamê:
Núm.ro do c.rtrmc: 2025.02.07.01 Unldad. Ír.pon3ávêl: Câmaía Municipal dê MassaÉ

llod.lld.dê: Dispensa ElêÍônicá D.tr dr publlclcào: 07/02025
Cfar.fic.çáo: Sêíviços comuns O.6 d. rb.[ltJrat 12J02J2025

neqlíÍo d. DrGr,o: NÀO h d. hooolooacão: 12y02/2025
obldo: ooNTBÀTAçAO SERVTÇOS TÊCN|COS ESPECTALTZADOS E ASSESSORTA TÊCN|CA'NO ACOMPÂNHAMENTO. ELABORAçÃO, ENVTO t
GÊBENCIAÀ,tENTO OO E.SOCIAL. OCTFWEE E EFO.BÉINF. EMISSÃO DE oABF, E AcoMPANHAMENTo oAs oBRIGÂÇÓES PREviDENcIÀFIAS,
JUNÍO À CÂMARA MUNICIPAL DE MASSÂPÊCE

CPf,CIPJ

V 2&s06.37a/ooo1-5s

B^ZIOSOa L mFOFTECÊmA

Â OE P SOUZA CONIAAIL]OÁDE

v

sDB@
RUA JOAO AÂCAJ{JO OE MÂBIA 362. CEMTnO. Salttâíá do 

^.areú 
/ CE - CEP: 62.150-0m

POTITE OA EMPRESÂ

POFIE DÀ Er|PAESÂ

VALOR

RS 4.9m,00

V LOR

t§ a.om,@

Oado. do lLm :

D!.crlÉo: sERvlÇOs TÉcNlcos ESPEoIALIZADOS E ASsEssoRrÂ ÍÉcNrcA No ACoMPÂNHAMENÍo, ELABoRAÇÂo. Exvto É
GERENCIAMENTO OO E.SOCIAL. DCTFWEB, E EFD.RÊINF, ÉMISSÃO DE DAFF E ACOMPANHAMENTO DÁS OBBIGAçÔES PBEVIoÊNCÁRIÀS
PÍrço 5 D.ta prallcld.i 26/03/2025

llunlclplo: Morrinhos / CE Oulntldado: 12

Entld.d.: Cámaía Municipal do Moríinhos

Uddldê: Mês

Dado! do cllLmr:
l{úmâro do caá!mê: 018y2SDL-CMM unldedo ,s3ponú!rd: Câmare Municipat de MoíÍinhos
llod.lld.d.: Dispênsâ €htíônicâ 0.t di puulc.ção: ZOl03/2025

CL.rlflcaçao: Serviços cômuns D.t! dr .bêrturr: 26/03/2025

Roslrúo d. DÍGço: l\lÃO Drt d! homoloo..áo:26/03/2i25
OõT€Io: PRESTÀÇAO DE SEAVIÇOS ÍEcNIcos ESPEoIALIZADoS DE AssESsoRIÁ -T.IO AooMPANHAMENTCI, ELABoRAÇÃo. ENvIo Ê
GERENCIAMENTO OO E.SOCIAL, OCTF,WEB, E EFO.REINI-, EMISSÀO DE DARF E ÂCOMPANHAMENTo oAS oBRIGÂÇoEs PBÉVIDENoIÁRIÂS
JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL OE MOFRINHOS{E

crfitt?J ,l^?Io s)cur m FoarEcEE
Vr"*.r*r-ra 

a. 
^ 

DAs.JUNT'B

EIEEiEçO

fENEI{TE{OBOí{€! Ê2rO LrM VEÂDE.í6.BEN TOp FEirTE, Sôü.d /CE - CEp:6203}150



CÂMARA UNICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA OE PREÇO N,202506030001 llP: í68.195.í07.í26

í"',' L)
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DETALHAMENTO OOS ITENS

ÍTEII 1: PRESTAÇÃO DE SEBVIÇOS ASSESSORIA DE ELABORAÇÃO E ENVIO DA EFD.REINF

O6dos do lt m :

Oa3cdÉo: Assesgoria Íécnha Éspêcializada na Escril!,raçáo Flscal oigilal do Rslênçôes o Oulías lnrorma@es Fiscais {EFD-Rein0
Prrço 1 D.t! pr.tlcad!: 21/0U2025

taunlcípio: Redênçâo/CE Oslntdrdc:l2
Enlldd.l Câmara Municipãl de Bêdênçâo

t nld.dê: Mês

a,ado! do codamê:
{úmoro do cêíamê: 25.0226.01 Unldrda Íssponaóyêl: Câmara Municipâl d€ Hedençào

lilod.lld.d.: Oisp€nsâ Elotónica O.la d! puulc!çóo: 1710í2025

C{rartfcaçâo: Serviços comuns Data da !barlura:21l03/2025

noCl*o d6 Drrco: NÃO Drta dr homoloq!cjo:21l032025
(»leto: ConfralalÉo dê AssossoíÉ Tócnica Espocializada na EscrturaÉo Flscsl Digilel da Refari$os e Outías lnÍoÍmaçôos Fiscâis (EFO-Reiní) para a
Câmara Municipal de R€dgnÉo

cPr/craPJ F zlo goo !m FoFGcEma

1g I61,26NV0001.57 ÁSCONTEC. ASSESSORIA CONTABIL E TECNICA LTOA

E ITIETEçO

ÀUA LÂNÁ PÂIVA. 100. AíÉâr 2. Sah! 10, I I e 12. EOMILSON CORBEIA DE VASC.. OultomrDoum / CE - CEP:63.80G000

POFÍÉ OÀ EMPFÉSÁ

POATE OA EMPBESÀ vÂto8

Rt 3.200.m

Daalo! dô hatn :

o.lcrrçáo: ELABORAÇÁO E ENVIO OA REINF (ESCRTÍURÂÇÂO F|SCÁL DtGtTÂL DE RETENçoES E OUÍRAS TNFORMAÇÕ€S F|SCÂ§)
P..ço2 Drta pr.llc.da: 1í04/2025

Lunlcíplo: Aíatuba / CE Ou.Iltld.dê: 1 2

Enüdada: Câmaía Municipal dê Aratuba

Unldrder Mês

lrúdoa do ca.t m!:
úÍne.o do ccrtrmê: 0201.02.2025-0Ê Urldadê respondvar: Câmarã Municipal de Aíatuba

JodCid.de: Dispênsa Eletrônicá lrrta d. publlc.Éo: M/04/2025

Clartlícaçõo: Sêrviços comuns Drta d, ,bêrturr: 09/04/2025

R.ql.tso dc preco: NÃO D.t d. homoloo.cio: I 5JO42O25
O6ÍeIo: CONTRÀTAÇAO DA PBESTAçÀO DE SERVIçOS OE ÉLABoBAÇAo E ENvIo DA RENF (EscRÍTURAçÃo FISCAL DIGTTÂL DE REIENçÓES
E ouÍBAs tNFoRMAÇóÉs FrscArs) pARÂ ATENDER As NEcEsstDÂoEs oA oAMARA MUNlcrpm oe lnliuerúce

v crrcrl MrlosoqtooFo EcEmR

5&147J01rc001-22 FFETT^S 
^SSESSORIÂ 

E SEBVICG LTDA

E}TEREçO

R ÁôITOMO ÁA qÁo. Í35. )C«XX»CXXXX)oO( CÊr{TÍlO. rôsdm / CE - CEP: 6C.360-0@

Daalo! do lLm :

D.!cTI§.o: SERVIÇOS OE ELASORAÇÂO E ENVIO DA REINF (ESCBITURAÇÀO FISCAL OIGIÍÂL DE RETENÇÔES E oUTRÂs INFoRMAcÓEs FISoAIS)
Prrço3 0.t pr.llc.dr:0!Y02l2025
llunlcíplor Pacaius / CE Ou.ntd.d.: t2
EnddrdG: Câmaía Municipâl dê Pacâius

Unld.d.: Més

I,rdo3 do crrtama:
Iúnaro do cartamc: 2301.01.202$ DE Unld.ds Eaponaúvr*: Cârnaía Municipsl de Pacâius

Iod.lldad.: Dispênsa Elêtrônicâ O,i, d. publtcrÉpt 27/01f2O25

Cltadfc'çao: Sêíviços comuns Datr d! abarlura: «y0l/ã)25
Bollrro de prúco: NÃO D.t d. hoDoloo.câo: OX/022025
OôI€to: Cofltataçào da píestaÉo dô s€rviços d9 olaboíaÉo ê ênvio cla REINF (escrtt/raÉo íisóâídigital de relênçoês ê outÍas informaçô€s fscais), para
alendor necessida(bs cla Câmâra Municipalde Pacaius/CE

clf/cr?J Rrzlo so(,lt. oo FoirccEooi

2ü535.475rc001-90 CONÂP CONÍAAIIo^OE SS

âlGitço

^V 
OOM 

^URÊUAi{O 
MAIOS. 1974, SÀl 03. CEiÍÍFlO- l.lmoô,rc do Noíê / CE . CEP 62.!Xt0{00

POATE DA EMPFESÀ VALOR

RS 4.950,00

v^toB

R$3.500.00



CÂMAFA MUI.IICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA DE PREÇO Nr 202506030001 |lP: í68.196.107.126

ObieIo: PBESTAÇAO DE SERVIÇOS ASSESSORIA DE ELABORAÇAO E ENVIO DA EFO.REINF (ESCRITURAçAO FISCAL DIGITAL DE
RETENÇÕES E OUTRÂS INFORMAÇÔÊS FISCAIS) PARA ATENDER NECESSIDADES DA CÂMARÂ MUNICIPÂL DE BEBERIBE€E.

ÍÍEI o|.,rflnDllrE LtOÂO€ VAIOâ y LOf,TOT I

1 , PRESTAÇÀO DE SERVIÇG ASSESSORTA OE EL^AOBÂÇÀO E ENVrO DA EFDFETNF 6.0 Má. a.l1o.m 24.660.m

IETOOOLOGI^: tíédâ Pf,EÇOS PA^IC^IIG: 5

BEBERIBE / CE, 10 DE JUNHO DE 2025

Leid Sllva Lino
Responsável Pela Pesquisa De Preços

VALOR TOTAL: R§ 24.660,00 (vlnte e quatro rnll, sôlscêntos 6 sêssgnta r6ais)

16ro



Câmara Rue Antônio Maíio Ribeiro, s/n | loteemento
Plànalto I Beberibe/CE
CEP.: 62.8tl0-000
CNPJ n. 73.525.198/0001-09
E-Mail: leDlÂlctr2.qmbeheí!Ê.rsre$!Í

www.cmbeheribe.ce.gov.br

TERMO DE JUNTADA DAS COTAçÔES DE PREçO

Aos dez dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, em atenção à tramitação
processual, e por ordem da Autoridade Competente, faço juntada aos autos do processo

administrativo ne 00001.202 50602/0001-06, das cotaçôes de preço.

s
PELA ABERTURA DO PROCESSO

PORTARIA DE NOM EAÇÃo N. oo1.o2.o9r2o25

de

B]B] l

www.cmbeberibe.ce.gov.br

T



0âmara ilunlolpal de

www.cmbeberibe.ce.gov.br

JUSTIFICATIVA
pRocEsso ADMlNlsTRATlvo Ne ooo01.20250602/0001-06

1. Contexto e Necessidade Operacional

A Câmara Municipal de Beberibe, no exercício de suas competências, enfrenta
a necessidade imediata de atender à demanda descrita no processo

administrativo nq 00001.20250602/0001-06, cuja natureza exige agilidade e

eficiência. Conforme o art. 37 da Constituição Federal, os princÍpios da

eficiência e economicidade orientam a contratação direta do objeto em
questão, visando otimizar processos administrativos e garantir a continuidade
das atividades institucionais sem prejuízo à legalidade. Essa necessidade
operacional respalda a racionalização de procedimentos, como a dispensa do

ETP e da Análise de Riscos, quando cabível.

2. Fundamento Legal para a Náo Utilizaçáo do ETP

A Lei nq L4.1331202t, no art. 72, inciso l, estabelece que o processo de

contrataçáo direta, abrangendo inexigibilidade e dispensa de licitação, deve

ser instruído com "documento de formalização de demanda e, se for o caso,

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico

ou projeto executivo". A expressão "se for o caso" evidencia a facultatividade
do ETP, condicionada à complexidade e natureza do objeto. No presente caso,

a contratação fundamenta-se no Art. 75, inciso ll, abaixo do limite de dispensa

de licitação (art. 75, incisos I e ll), o que sustenta a possibilidade de dispensa
para atender à eficiência administrativa.

3. lustificativa Específica para a Não Utilizaçáo do ETP

O objeto da contratação, descrito no processo administrativo, caracteriza-se
por baixa complexidade e valor inferior ao limite de dispensa de licitação,

I
Rue Antônio MaÍio Ribeiro, s/n I Loteamento
Plânalto I Bêberibe/CE
CEP.: 62.84G000
CNPJ n. 73.525.198/0@1'09
E-Mail: lc0le&.es4ÊÊ!ÊtihÊtÊJey.bÍ

BTBTRIB]

www.cmbeberlbe.ce. or.br

O art. 18, § 3e, ao tratar da fase preparatória de licitaçôes, prevê que, em

contrataçôes de baixa complexidade, pode-se dispensar a elaboração de

documentos detalhados, aplicável por analogia a contratações diretas simples.

Maria Sylvia Di Pietro (Direito Administrativo) destaca que a flexibilizaçâo
documental é legítima em objetos de baixa complexidade e risco, alinhando-se

aos princípios da economicidade e eficiência.
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4. Fundamento Legal para a Náo Utilização da Análise de Riscos

O art. 72, inciso l, também lista a Análise de Riscos como opcional em

contratações diretas, condicionada à necessidade. Embora o art. 18, inciso X,

exija a análise de riscos na fase preparatória de licitaçôes, em contratações
diretas de baixa complexidade, por analogia, pode ser dispensada. O art. 169,

510, prevê a gestâo contínua de riscos, mas permite que, em casos de baixo

risco, a análise formal seja substituída por controles preventivos simplificados.

Jessé Torres Pereira Junior (Comentários à Nova Lei de Licitações) argumenta
que, em contratações diretas de baixa complexidade, a Análise de Riscos pode

ser dispensada se os riscos forem mínimos e gerenciáveis por cláusulas

contratuais. A prática do TCU geralmente admite a simplificação em casos de

baixo risco, desde que a decisão seja documentada.

5, Justificativa Específica para a Não Utilizaçáo da Análise de Riscos

O objeto, de baixa complexidade e valor, não apresenta riscos significativos
que exijam uma Análise de Riscos detalhada, Em contrataçôes de maior risco,

como obras com impacto ambiental, a análise seria essencial; no presente

caso, os riscos são reduzidos e gerenciáveis por garantias contratuais (art. 96)

e fiscalização (art. 117), dispensando a análise formal' A decisão alinha-se ao

princípio da eficiência (art. 50) e reflete a racionalizaçâo administrativa, com

suporte na doutrina e na prática jurisprudencial do TCU, que prioriza a
proporcionalidade em situações análogas.

www.cmbeberlbe,ce.gor.br

.cE

como plataformas de otimização de processos admin istrativos. Essa natureza
enquadra-se nas diretrizes do art. 18, § 3s, que permitem simplificação em

casos de baixo risco. A não utilização do ETP fundamenta-se na ausência de
variáveis técnicas significativas e no baixo valor da contratação, promovendo a

economicidade e eficiência, conforme Marçal Justen Filho (Curso de Direito
Ad ministrativo). Em contratações mais complexas, como obras de grande
porte, o ETP seria imprescindível devido a riscos elevados; já em casos de

baixo valor, como o presente, a dispensa é proporcional à simplicidade do

objeto. A jurisprudência do TCU frequentemente valida a simplificaçâo
documental em contrataçóes de baixa complexidade, desde que devidamente
justificada, reforçando a adequação da medida.
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6. Conclusáo

Diante da fundamentação apresentada, a Câmara Municipal de Beberibe
reitera a plena conformidade legal da dispensa do Estudo Técnico Preliminar
(ETP) e da Análise de Riscos no presente processo de contratação direta. A Lei

no 14.133/2021, em seus artigos 72, 1'8, § 3q, e 169, § 1e, estabelece a

facultatividade desses documentos, condicionando sua exigibilidade à

complexidade e ao risco da contratação. No caso em questão, o objeto
caracteriza-se por baixa complexidade, risco reduzido e valor inferior ao limite
de dispensa de licitação, enquadrando-se plenamente nos critérios legais que
permitem a simplificação documental,

A dispensa do ETP se justifica pela ausência de variáveis técnicas relevantes
que exijam aprofundamento análise prévia, conforme reforçado por Marçal

.Justen Filho e pela jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU). A não

elaboração da Análise de Riscos segue o mesmo racional, pois o objeto
contratado não apresenta riscos significativos que exijam tratamento
específico, sendo os riscos remanescentes gerenciáveis por meio das garantias

contratuais e mecanismos de fiscalização previstos na legislação.

Ademais, a adoção dessa medida está alinhada com os princípios da

economicidade, eficiência e razoabilidade, conforme previstos no artigo 37 da

Constituição Federal. A não exigência de documentos desnecessários permite

otimizar o processo administrativo, evitar burocracia excessiva e garantir

maior celeridade na execução da contratação, sem comprometer a

transparência ou a segurança jurídica do ato.

Portanto, a presente contratação respeita integralmente o arcabouço jurídico

vigente e está em conformidade com os entendimentos doutrinários e

jurisprudenciais sobre o tema. Dessa forma, a Câmara Municipal de Beberibe

reafirma a legalidade e a pertinência da dispensa do ETP e da Análise de

Riscos, garantindo a plena adequação da contrataçáo direta aos ditames da Lei

ne ],4.L3312021 e aos princípios que regem a Administração Pública.

BDBDRIB]ç' cE
e;aÉâra

BEBERIBE/CE, 10 DE JUNHO DE 2025

or.brwww.cmbeberibe.ce
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1. DO OBJETO
r.T. pResTnÇÃo DE SERVIÇOS ASSESSORIA DE ELABORAÇÃO E ENVIO DA EFD-

REINF (ESCRITURAÇÃo FISCAL DIGITAL DE RETENÇÔES E OUTRAS INFORMAÇOES
FrscArs) pARA ATENDER NECESStDADES ol cÂtunRn MUNtctpAL DE BEBERTBE-cE.

1.2. A contratação será divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

B[BI l

Irtr\r I)LscRI(r.\o 1-ll I) L\D \'. LNIT \. Ior\1.
, PRESTAÇÀo oE sÊRvrços assEssoRíÂ1 ;a-Euàó;ücÀo É?Nr;ôór à;"o'-iiiNi^ 6'0 Mês 4 110'00 24 660'00

pRÊsraçÀo DE sERVtços AssrssoRra DE E-aBoRAçÀo E ENVto DA EFtlRErNt (EscRrruRAçÁo Frscal DrGrraL Dt RETENçôEs
E oUIRAS INFoRMAçÔEs FISCAIS) PARA ATÊNDER NECESSIDÂDES DA CÀMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE.CE, COMPREÊNDENDO:
Ânálisê das retenções fêderias (INSS E IRRF ê outras retençôes) nas notas frscais de foínecedoÍes e píestadores de seNiços:
CadastÍamênto de notôs fiscàis de fomecedores e prêstãdores de seíviços no sistêmô ÊFD-REINF; Elaboraçáo da EFD-REINF
(Escrituraçáo Fiscal Digitôl dê Retenção e outras lnformaçõês Fiscâis); Envio da sérre de eventos R-2000 a R-3000 da EFD-REINF -
Rêtenções de lN55: Envio da sériê de eventos R'4000 a R_4099 da EFD-REINF Retenções dê IRRFi conferência de vatores da
EFO-REINF na DCTFWEB; Fechamehto dos eventos relàcionados a EFD-REINFi €missão dê DARF's;

or.brwww.cmbeberibe.ce
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2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de
Referência no montante de R$ R$ 24.660,00 (vinte e quatro mil, seiscentos e sessenta
reais), que norteará as decisões do Agente de Contratação designado para a

realização da Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO
3.1. A contratação dos serviços de assessoria para elaboração e envio da EFD-

REINF é essencial para garanttr o cumprimento das obrigaçôes fiscais da Câmara
Municipal de Beberibe-CE, conforme as regulamentaçôes exigidas pela Receita
Federal. Este serviço especializado assegura a correta análise e registro das retenções
de tributos federais, como INSS e IRRF, nos documentos fiscais, além de evitar
possíveis penalidades advindas do não cumprimento dessas obrigações. Considerando
a complexidade e a importância desse procedimento fiscal, a Câmara Municipal
necessita de um suporte qualificado para assegurar a precisão e a conformidade das
informações enviadas, sendo, portanto, imprescindível para a continuidade das
atividades administÍativas do município de Beberibe.

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAçÃO POR DISPENSA DE LICITAçÂO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no

Art. 75. inciso ll, da Lei ns. 14.13312021, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica,
diante da onerosidade de uma Iicitação. O Art. 75, inciso Il, da Lei no. 14.133, de 1de
abril de 2021, dispoe que é DISPENSÁvel a licitação O art. 75, inciso ll, da Lei ns

]'4.L33I2O2L permite a contrataçáo direta, por dispensa de licitação, para outros
serviços e compras cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em regulamento.
Com a publicação do Decreto ns 12.343, de 30 de dezembro de 2024' os valores da
Nova Lei de Licitaçóes foram atualizados, passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser

www.cmbeberibe.ce-gov.br
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de Rg 62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e
nove centavos).

4.2. As aquisiçóes e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceçôes à regra geral, com a

expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".
O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da

Constituição Federal de 1988, no qual detêrmina que as obÍas, os serviços, compras e
alienaçôes devem ocorrer por meio de licitaçôes.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procuÍar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
CF/1988:

(...)
xxl - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleÇam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigaçôes.

www.cmbeberlbe.ce.gor.br

B

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma
direta. O novo regulamento geral das licitaçôes, a Lei n' 14.133 de 01 de abril de
2021, a exemplo da Lei n' 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a

contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.
A nova Lei de Licitaçôes, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe

inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art. 75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
O art. 75, inciso ll, da Lei nq L4.]-33l212l permite a

contratação direta, por dispensa de licitação, para
outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao
limite estabelecido em regulamento. Com a publicação
do Decreto nc 1,2.343, de 30 de dezembro de 2024, os
valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de R$

62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e

cinco reais e cinquenta e nove centavos).
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5. ENTREGA E CREÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO.
5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 06 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.1.2.L. Mediante termo, os serviços serão recebidos

PRoVISoRIAMENTE, pelo(s) sêrvidor(es) responsáve l(eis) designado pêlo(a) Câmara
Municipal de Beberibe para acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circu nsta nciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da prestação do
serviço.

5.I.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE)

dias úteis da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es)
responsáve l(eis ) designado(s) pelo(a) Câmara Municipal de Beberibe, mediante termo
circu nsta nciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais'

5:-221. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço contratado.

5.1,.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo
ser prorrogado, em eventual discordância das condiçôes de prestação e validação, de
modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou apresente as
justificativas pertinentes a avaliação realizada.

5.1.3. A Administraçâo rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela

Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua

devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se

necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
6.1.. São obrigaçôes da Contratante:

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar
sua execuçâo;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com

os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;
6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em

conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza

na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;
6.L,5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares

e contratuais cabíveis;
6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro

dos prazos p reesta belecid os em Contrato;
6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências

relacionadas com a prestação dos serviços;
6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que

venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais
de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natureza;

6.1-.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condições estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;

6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviços;

6.1.13, Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas
fatu ras decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAçOES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Projeto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1,1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la iunto à

CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;
7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal

do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
7.L.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamações formuladas;

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato;

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execuçáo dos serviços pela

CONTRATANTE;
7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização

dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o

fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária;

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de
identificaçâo quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendaçôes aceitas pela boa técnica;

or.brwww.cmbeberlbe,ce
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7.L.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.L.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.L.L2. Cumprir com os prazos, disposições e especificaçôes
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.1.3. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situaçôes específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razôes alheias ao controle da CONTRATADA;

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que tem porariamente, a execução dos serviços;

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem conÍundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de
fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inêrentes à execução dos
serviços;

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informaçôes da CONTRAIANTE
obtidas em função da execução dos serviços;

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulaÍnentos de segurança e discipiina por
este instituído, mantendo-os devidamente identificados;

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos
e abster-se de transferir respo nsa bilid ade a outrem;

7.1.20. Assumir a responsab ilidade por todos os encargos previdenciários
e obrigaçôes sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.1.21. Assumir a responsa bilidade por todas as providências e
obrigaçôes estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do
objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou rêcursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para
a prestação dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus
empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.1.25. Adotar práticas de sustenta bilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislaçôes em vigor;

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAçÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do ob.ieto licitatório

9. ALTERAçÃO SUBJETIVA
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9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUçÂO
10.L. Nos termos do art. LL7 Lei ne 14.133, de 2021, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s),
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsa bilid ade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em co-respon sa bilida de da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o § 2e do art. 140 da Lei ns 14.133, de
202t.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis.

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por

meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA
em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela
Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico,

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularização da situação, não
acarrêtando qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

11.5. Antes de cada pagãmento à contratada, será realizada consulta ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para gaÍantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratânte deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores,

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Com plementar.
11.11, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: EM = | x N x VP, sendo:

EM : Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,000L6438, assim apurado:
1= (rx) ( 6/100 ) l=0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei na 14.133,

de 2021, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.L,2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano

à Administração, ao funcionamento dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação êxigida para o certame;
L2.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a

execução do contrato;
1"2.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato;
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;

e'cEato8,Ége
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rg. cntrÉnlos DE SUSTENTABILtDADE AMBTENTAL
13.1, A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções,
adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto.

BTBTRIBT

www.cmbeberlbe.ce.gor.br
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12.1.11-. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
dispensa eletrônica de licitação;

12.L.L2. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846. de 1e de
agosto de 2013.

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infraçôes discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintês sançôes:

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde até
30 (trinta ) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota
de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais
sanções;

12.2.5. Multa de L5% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada
do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou
entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou
rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

12.2.6.2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho,
pela inexecução total do contrato.

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei no
14.133, de 2021, as empresas e os profissionais que:

12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

12.4, A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei na 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporciona lidade.

12.6. As penalidades serão o brigatoria mente registradas no Cadastro de
Fornecedores.
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13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de suste nta bilidade
ambiental de acordo com o art.225 da Constituição Federal de 1988.

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados
para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e
respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. E dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferen cia lmente com mão de obra local; uso de inovaçóes que reduzam a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. DOTAçÀO ORçAMENTARIA
14.1. As despesas correrão a conta de dotaçóes específica do orçamento do(a)

Câmara Municipal de Beberibe, na classificação econômica 0101.01.031.0001.2.001 -

Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903905 -

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 24.660,00 (vinte e quatro mil,
seiscentos e sessenta reais); .

Beberibe/CE, L0 de junho de 2025

Francisco Rebouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA NO ATA DE POSSE

Aurivan Junior Paulo De França
REsPoNsÁvEL PELA ELABoRAçÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

MATRICULA N" 12212023

/:, ol
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Beberibe/CE. 11 de junho de 2025

A(o) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Ordenador de despesas
Beberibe - CE

Assunto: Disponibilidadê orçamêntária

Por intermédio do Despacho lnicial exarado no processo administrativo ne
00001.20250602/0001-06, pelo(a) Sr(a). FRANCISCO REBOUçAS LIMA, Ordenador de Despesa
do(a) Câmara Municipal de Beberibe, solicita-se inÍormaçôes sobre a disponibilidade
orçamêntáriâ visando atender despesas com PRESTAÇÃO DE SERVIçOS ASSESSORIA DE
ELABoRAÇÃo E ENVro DA EFD-RETNF (EscRtruRAÇÂo FtscAL DIG|TAL oe Rereruçoes e
OUTRAS INFORMAçÔES FISCAIS) PARA ATENDER NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
BEBERIBE-CE..

De acordo com a pesquisa de preço acostada aos autos do processo administrativo, a
despesa será estimada no valor total de R$ R$ 24.660,00 (vinte e quatro mil, seiscentos e
sessenta reais), 0101.01.031.0001,2.001 - [4anutenção das Atividades Legistãtivas, no(s)
elemento(s) de despesa(s): 33903905 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa .lurídica, Rg
24.660,00 (vinte e quatro mil, seiscentos e sessenta reais); .

Sobre o assunto, informamos que a despesa em questão encontra-se compatível com a LOA -
Lei Orçamentária Anual, e que há disponibilidade orçamentária para atender à referida
despesa do corrente exercício.

A consideração superior.

b
BTBIRIB] in Â

Aurivan J o França
ORçAMENTO

MATRICULA ,.2212023
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Diante do exposto, sugerimos que o processo seja dado prosseguimento.

t'

Ruâ Antônio MaÍio Ribeiro, s/n I Loteamentoi
Planalto I BêbeÍibe/CE
CEP.: 62.8/KFü)O \
CNPJ n. 73.525.198/001-09
E-Mail: lellah.estrDtDsilÊ.§!.89llhI
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DECLARAçÂO DE ADEQUAçÃO ONçAT. CNTÁRIA E FINANCEIRA
(lncisos I e tl, AÉ. 16, Lei Complementar ne 1O1/2OOO)

Na qualidade de ordenador de despesas da Câmara Municipal de Beberibe,
DECLARO, para os efeitos do incisos le ll do artigo 16 da Lei Complementar na 101 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa demandada no Processo
Administrativo nq 00001.20250602/0001-06, possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Beberibe/CE, J.2 de junho de 2025

Fran Rebouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N' ATA DE POSSE

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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MEMORANDO

Assunto: Abertura de Processo de ContrataÇão Direta

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para comunicar à Vossa
Senhoria que foi protocolado e devidamente autuado, o Processo Administrativo nq

00001.202s0602/0001-06, visando a PRESTAÇÃo DE SERV|ÇOS ASSESSORTA DE

ELABoRAÇÃo E ENVro DA EFD-REtNF (EscRtruRAÇÀo FtscAl DtGtrAL DE RETENÇÕES

E OUTRAS INFORMAÇÕES FISCAIS) PARA ATENDER NECESSIDADES DA CÂMARA

MUNICIPAL DE BEBERIBE.CE.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos
órgãos públicos acerca dos serviços d ispon ibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçôes.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da
cF/1988:

" XXl -ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condiçôes a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condiçôes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e

BTBDRIBT
51 
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Rua Antônio Merio Ribeiro, s/n I LotÊámentg , 
-i-

Plânâlto I Beberib€/CE : ;., .CEP.:62.840-000 i 
..

CNP, n. 73.525.198/om1{9
E-Mail: le0lete@i0hs.EeÍils.rsJellhr

À sua senhoria, o(a) Senhor(a)

FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Ordenador(a) de Despesas

Beberibe - CE
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econômica indispensáveis à garantia do cumprimento

das obrigações."

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então sancionada a Lei Federal ns

14.133 de 0L de Abril de 2021, mais conhecida como NLLCA - Nova Lei de Licitações e

Contratos Ad m inistrativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade e todos

os princípios elencados no Art. 5' da Lei 14.L33/2021. Licitar é regra.

Entretanto, há aquisições e contrataçôes que possuem caracterizações específicas

tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitaçôes nos trâmites usuais, frustrando a

realização adequada das funçôes estatais.

Na ocorrência de licitaçôes impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceçôes à regra,

as Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob a obediência ao estabelecido no Art. 75, inciso ll da Lei n. L4.L3312021,,

onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. 75, inciso ll

O art. 75, inciso ll, da Lei na u.1331202L permite a
contratação direta, por dispensa de licitação, para

outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao

limite estabelecido em regulamento. Com a publicação

do Decreto na 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os

valores da Nova Lei de Licitaçôes Íoram atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de R$

62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos).

Em conformidade com o artigo 182 da Lei ne 14.1331202!, inÍorma-se que a

atualização dos valores para contratação direta será divulgada, de forma obrigatória,
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Tal medida visa assegurar que os

l{
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órgãos e entidades da administração pública utilizem os valores devidamente
corrigidos em seus processos de contratação direta.

Cumpre esclarecer que a dispensa de licitação configura-se como exceção ao princípio

constitucional da obrigatoriedade de licitar.

Destarte, a dispensa de licitação configura-se como ato discricionário, o qual, em
virtude de sua relevância e da imperiosa necessidade de idoneidade, demanda
justifi cativa pormenorizada.

lnobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no
Art.75, inciso ll da Lei 14.13312O2L, o que justifica a contratação direta, em
observância ao princípio constitucional da isonomia, solicito autorização para
tramitação do processo administrativo e instauração de procedimento de Dispensa na
forma Eletrônica para contratação da demanda estabelecida no processo

administrativo supra.

Beberibe/CE, 12 de junho de 2025

OS

RESPONS PELA ABERTURA DO PROCÉSSO
poRTARTA oE NoMEAçÃo N" 001.02.09,202s

BTBINIB]
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Rua Anlônio Mario Ribeiro, s/n I Loteahentq . .
Planalto I Beberibe/CE
CE P.: 62.8rt0-000
cNP, n. 73.525.198/0m1-09
E-Mail: !.o0l e@rlobÊleÍibÊÁÊ.ielLbr

Ademais, salienta-se que a contratação de bens e serviços, desde que dentro dos
limites estipulados, poderá ser realizada por meio de dispensa de licitação,
observando-se, rigorosamente, os princípios da ímpessoalidade, moralidade, eficiência
e vantajosidade para a administraçáo pública.

1-5
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PORTARTA N. 01.02.009/2025

DISPÔE SOBRE A NOI\,'IEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E
DA EOUIPE DE APOIO DO PODER LEGISLATIVO DE BEBERIBE.

O Presidente da Câmara Municipal de Beberibe - CE, Sr. Francisco Rebouças Lima,
no uso das atribuições legais que lhe são conÍeridas pela Lei Orgânica do Município, clmbinado
com a Lsi Federal no 14.33312021 e suas alterações posteriorês, e ainda a Lei Municipal no

1.44212023.

Art, ío - Nomêar como Agentê de Contratação e Membros da Equipe de Apoio da
Câmara Municipal de Beberibe para o período dê 12 (doze) meses, com atribuições para receber,
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitaçÕês e ao
cadastramento de licitantes, de acoÍdo com a Lei Federal no 14.13312021, e da Lei Municipal no

1.44212023, as pessoas abaixo listadas, a saber:

DANIEL FELIPE DOS SANTOS, CPF: 054.s66.603-18 - AGENTE DE CONTRATAçÀO;
AURIVAN JUNIOR PAULO DE FRANçA, CPF:862.113.663.53 - MEMBRO EQUIPE DE
APOIOi
RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DA COSTA, CPF: 750.350.493-53 - MEMBRO EQUIPE DE
APOtO.

Registre-se, publique-se, cumpra-se

PAÇO DA CÀMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE
Em 02 de janeiro de 2025.

:.-

Francisco Rêbouças Lima
- Presidente -

CAMARA MUNICIPAL DE
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cERTIDÃO

Certifico, para os devidos Íins de direito' que a PORTARIA No 01'02'009/2025'

DE 02 DE JANETRO DE 2025, que "DlsPÔE SOBRE A NOMEAçÃo oo AGENTE DE

CONTRATAÇÃO E OA EQUIPE DE APOIO OO PODER LEGISLATIVO DE BEBERIBE''

Íoi devidamente publicada por afixação no átrio da Câmara Municipal de Beberibe/CE ' na

data de 02 de janeiro de 2025, cumprindo, assim' os ditames legais'

www.cmbeberibe'ce.gov.br

Rue Antonio MaÍio Ribeiro, s/n

Loteamento Planãlto I Beberibe/CE

CEP.:62.840-000
tone/fax: (85) 3338.1022 / 3338.1045

cNPl n 73.52s.198/0001-09
E-Mail: (ontarorôcmbeberibe ce qov.br

Beberibe/CE, 02 de ianeiro de 2025.
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DESPACHO
luronrzaçÂo oe pualrcaçÂo

CONSIDERANDO os elementos
0000r..202s0602/0001-06;

contidos no processo administrativo ne

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos elencados nos
incisos l, ll e lV do Art. 72 da Lei ns 14.133/2021;

APROVO a realização de Dispensa de licitação, devendo ser precedidas de
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias
úteis), nos termo do § 3s do Art. 75 da NLLCA..

DETERMINO o envio do processo administrativo n0 00001.20250602/000L-06
à(o) Senhor(a) DANIEL FELIPE DOS SANTOS, Agente de Contratação, para as
providências cabíveis.

Cu mp ra-se

Beberibe/CE, 24 de junho de 2025

Fra Rebouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N'ATA DE POSSE

www.cmbeberibe.ce.gor.br

.,

_cE

www.cmbeberibe.ce,gov.br

DECLARO, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei Complementar no 10L -
Lei de Responsabilidad e Fiscal, que a despesa demandada no Processo Administrativo
nq 00001.202 50602/0001-0 6, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA).

--.i.:li
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AUTUAçAO DO PROCESSO
PROCESSO ADMt r,lrSTRATrVO Ne OOO0 1.20250602/0001-06

Hoje, nesta cidade, AUTUO o processo de contrataçáo direta, na modalidade Dispensa,
que adiante se vê, parte integrante do Processo Administrativo supra citado, do que
para constar, lavrei este termo. Eu, DANIEL FELIPE DOS SANTOS, Agente de
Contratação.

Beberibe/CE,01 dejulho de 2025

DE coNTRATAÇÃo

I

Rua António Mario Ribeiro, s/n I Loteamen
Plânãlto I Beberibe/CE
CEP.:62.8t1GO00
CNPJ n. 73.525.198/0001-09
E-Mail: !colale@rEb$eú!Ê.r§.rslr!Í,

to ' ,'r
í--)

)
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www.cmbeberlbe.ce.gor.br
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MTNUTA DE AVISO DE DTSPENSA EIETRÔTICA NE XXXXXXÃXXX

PROCESSO ADM INTSTRATTVO Na 0000r..20250602/0001-06

A(O) Câmara Municipal de Beberibe, por intermédio do seu Agente de Contratação,
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local

indicados fará realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com critério de julgamento
pelo Menor Preço, ltem, na hipótese do Art. Art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no

14.133, de 10 de abril de 2021, Lei Complementar no l-23, de 2006 e demais
exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

OADOS DA SESSÃO PÚBLICA

Data da sessão de julgamento das propostas: XXXXXX

Link: httDs://compras. m2atecnoloqia.com. br/

Horário de julgamento das propostas: XXXXXX Hs

r. oBJETO DA CONTRATAçÂO DTRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para

a contratação por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo.

ITEI\T DESCRIÇÃo

1 PRESTAçÃo DE sERvrços AssessoRrA DE ELÂBoRAçÀo E ENvlo DA EFD,RE|NF

PRESTAçÁO DE SÉRVIÇOS ASSESSORIA DE ELAEORAçÁo E ENVIo DA EFD.qÉINÉ IÊscRITURÂÇÀo FIscAL DIGITAL DT RTÍINçÔÉS E
OUTRAS INFORMAçOES FISCAIS) PAqÂ ÂTENDER NECESSIDADES DA C,ÀMARA MUNICIPÂL DE BEBERIBE.CE, COMPREENDENDO:
Análise da5 retençôes fedeías (INSS É IRRF e oútÍas retençóes) nas notas fiscôis de foínecedores e prestadores de sêívtços;
Cadastramento de notas Íiscô19 de fornecedores e prestadores de sêrviços no sistemô EFD'REINF| Elàboração da EFD-REINF
(Escriturãçáo Fiscàl Dlgital de Retênção e outíôs lnÍormações Fiscais); Envio da séíie de eventos R-2000 a R-3000 da EFD-RE|NF -
Rêtenções de INSSj Envlo da 5érie de eventos R-4000 a R-4099 da EFD-RE|NF - Retenções de IRRFr ConÍerêncla de valores dà EFD-
REINf na DCTFWEBj Fechômento dos eventos relacionàdos a EFD-RÊlNFj Emissáo de DARF'sj

1.2.1. Havendo mais de um ltem faculta-se ao fornecedor a participação
em quantos forem de seu interesse.

(lrD

6.0

L',\t)

Mês

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por ltem, observadas
as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às

especifi caçôes do objeto.

2. PARTICIPAçAO NA CONTRATAçÃO DIRETA

2.L. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema

de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico
https:/icompras. m2 atecnolog ia.com. b r/.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos
para cadastro no link https://compras. m2atecno log ia.com. brl, para acesso ao sistema
e operaciona lização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por sêu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsa bilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condiçôes deste Aviso de Contratação Direta e
seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

contrata ç ã o,

imposta;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi

www.cmbeberibe,ce.gor.br

-cE . jl i,,,1
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d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e)'empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos

da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista;

2.2.3.L. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurÍdica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personal idade jurÍdica do fornecedor;

2.2.4. organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP,

atuando nessa condição (Acórdão na 7 46l2Ol4-ÍCU-Plenário);

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e

despesas entre os cooperados e atendam ao art. L6 da Lei ne l4.1-33l2l e desde que

pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em

geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem

como de pessoalidade e habitualidade.

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão

estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de

pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nq 11.488, de 15

de junho de 2007.

3, INGRESSO NA CONTRATAçÃO DIRETA E CAOASTRAMENTO DA PROPOSTA

,§:
h2"

B[BDNIBE
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3.1,. O ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação

direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso,

e o preço, até a data e o horário estab€l€cidos para abêrtura do
procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

3.3. Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta, em especial

o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,

encargos previdenc iá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1.. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva

responsa bilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lnd epe ndentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de

Referência, Píojeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisSo de executar os ServiçoS nos SeUS term65, bem ComO de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez ênviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la,

substituí-la ou modificá-la, até a data e o horário estabelecidos para abertura

do procedimento.

BTB]RIB]
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4, JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação

direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço

compatível ao estimado pela Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer

acima do preço máximo definido para a contratação.

. 
.l^L\

. ' .;:. 
i.B]BIRIB]
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3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,

assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes

declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no certame,

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei

Complementar nc 1.23, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilídade pelas transaçôes que forem

efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ne

8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituiçâo.

,cÊ
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4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será

registrado na ata do procedimento da contratação direta.

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos

complementares.

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua apresentação.

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.5.1. contiver vícios insanáveis;

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;

4.5.3. apresentar preÇos inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;

4.5.4. nâo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências

dêste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a

proposta de preços que:

4.6.1, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração;

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

www,cmbeberibe.ce. ov.br
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4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de

correÇâo a indicaÇão de recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do

Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimênto das especificações

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço

ou da área especializada no objeto.

4.10. 5e a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta

subsequente, e, assim sucessivamênte, na ordem de classificação.

4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a

nova data e horário para a sua continuidade.

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de

habilitaçáo, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABILITAçÂO

5.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de

Contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de

habilitação:

5. 1.1. Habilitaçáo Jurídica

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis, a cargo da.iunta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI:

Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www. porta ldoem preendedor. gov. br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado

de documento comprobatório de seus adm inistradores;

www.cmbeberibe.ce.gor.br

-cE










































































































































































































































































































































































































